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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

 Sessão n.º 13/2023
Data: 25.04.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdãos 
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 07, 08 e 09)
V – Pauta de Julgamentos 
VI – Julgamentos em Mesa
III – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI
1 – Processo Administrativo nº 2023/000004101-00
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ASSENTAMENTO REGIMENTAL N.º 01/2011 – DVEXPED/TJAM, NOS INCISOS I E II (Id.0885102)
Apreciação suspensa: Continua em discussão (em 18.04.2023). 
2 – Processo Administrativo n° 2023/000008173-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id.0935271) QUE VISA ALTERAR A RESOLUÇÃO N° 28/2010 NO QUE DIZ RESPEITO À CESSÃO DE USO DOS ESPAÇOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS E AFINS. 
Apreciação suspensa: Para apreciação dos membros (em 18.04.2023).
3 – Processo Administrativo N.° 2022/000039734-00
 MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id.0958916) QUE INSTITUI CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA MAGISTRADOS COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OS RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Apresentada na sessão do dia 18.04.2023.
4 – Processo Administrativo N.° 2023/000003096-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id.0978885) QUE INSTITUI CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OS RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Apresentada na sessão do dia 18.04.2023.
5 – Processo Administrativo N.° 2023/000013012-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id.0985651) QUE VISA REGULAMENTAR A TRAMITAÇÃO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR NO ÂMBITO DESTE TRIBUNAL.
Apresentada na sessão do dia 18.04.2023.
6-Processo Administrativo n.° 2023/000010157-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id. 0991592) QUE REGULAMENTA FÉRIAS, LICENÇA ESPECIAL E FOLGAS DE SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.
7 – Processo Administrativo n.° 2023/000009030-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (Id. 0969562) QUE DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DAS TURMAS RECURSAIS EM SUAS FALTAS, AUSÊNCIAS OCASIONAIS, FÉRIAS, LICENÇAS, IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES.
IV – Processos Administrativos SAJ/SG5
07 – 0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar 
Reclamante: Presidência do Tribunal de Justiça/AM. 
Reclamado: F. L. A.
Advogado: Dr. Robson Halley Costa Rodrigues - (67.827/DF) e (27.422/ CE)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Adiado: Ausência justificada do Relator (18.04.2023)
· Sustentação requerida por F. L. A.(Reclamado)
Advogado: Dr. Robson Halley Costa Rodrigues - (67.827/DF) e  (27.422/ CE)
08 – 0011909-85.2022.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar.
Reclamante: C.G de J. do T. de J. do E. do A.
Reclamado: C. S. de P.
Advogado: Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM).
Terceiro I: G. H. L. B.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
 Sustentação oral: Reqte: C. S. de P.
 Advogado: Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM).
Adiado: Ausência justificada do Relator (18.04.2023)
· Sustentação Oral requerida por C. S. de P. (Reclamado)
Advogado: Dr. Mauricio Vieira de Castro Filho (11035/AM).
09.0007824-56.2022.8.04.0000 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Francicleide Valério de Souza. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basílio Klenke (4099/AM). 
Recorrido: Egrégio Tribunal Pleno do TJAM
Terceiro I: Sindicado dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas – SINTJAM.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
Assunto: Concessão de abono de permanência
Adiado: Ausência justificada do Relator (em 18.04.2023)
V – Pauta de Julgamentos
01. 4009008-76.2022.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Amazon Green Agroflorestal Ltda.
Advogado: Aurelio Alencar Soares de Oliveira (7103B/MT).
Advogado: Cristiano Alencar Soares de Oliveira (3477/TO).
Impetrado: Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador: Clóvis Smith Frota Júnior.
Interessado: José Irandir Neves Amaral.
Advogado: Felipe Oliveira da Silva (15732/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
02. 4006219-41.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Marcelo dos Santos Júnior.
Advogado: Alexander Simonette Pereira (6139/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.
Impetrado: Secretária de Estado da Educação e Qualidade de Ensino do Estado do Amazonas.
Impetrado: Estado do Amazonas.
Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins.
03. 4008291-64.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Jonisson Matos de Souza.
Advogado: Éden Albuquerque da Silva (4115/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.
Impetrado: Estado do Amazonas.
Procurador: Júlio Cezar Lima Brandão.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
04. 4007957-98.2020.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Hissa Nagib Abrahão Filho.
Advogado: Júlio César de Almeida Lorenzoni (5545/AM).
Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado Amazonas - TCE/AM.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
VI – Julgamentos em Mesa
05. 0002078-76.2023.8.04.0000 - Correição Ordinária 

Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Uarini/AM
Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira
06. 0000828-08.2023.8.04.0000 - Correição Extraordinária 

Origem: 4.ª Unidade de Processamento Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS:
10. 4002043-82.2022.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Duíllyo Simões da Silva. 
Advogado: Francisco Gilberth Melo da Silva (10983/AM). 
Advogado: Cleiton da Silva Carvalho (10652/AM). 
Soc. Advogados: Carvalho Advocacia (558/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas.
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Adiado: ausência justificada do Relator (em 18.04.2023)
11. 4000008-86.2021.8.04.0000 – Mandado de Segurança Coletivo 
Impetrante: Associação das Praças da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas – APPBMAM. 
Advogada: Elcinete Cardoso de Almeida (6946/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Voto do Relator: Concede a Segurança
Voto Divergente, Des. Délcio Santos: Vota pela extinção do Mandado de Segurança Coletivo, sem resolução do Mérito.
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (em 18.04.2023)
12. 4003856-47.2022.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Helton Rangel Coutinho. 
Advogada: Elizabeth Maria dos Santos Coutinho (83274/RJ). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas. 
LitsPassiv: Orleilson Muniz. 
Terceiro I : Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues Nascimento Júnior. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
Voto da Relatora: Reconhece a decadência e, consequentemente, denega a Segurança.
Voto Divergente, Des. Cezar Bandiera:Vota pela Concessão da Segurança
Julgamento Suspenso: a pedido da Relatora (18.04.2023)
13. 0007234-16.2021.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 
Agravante: Itaú Unibanco S/A. 
Advogado: Wambier, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR). 
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR). 
Advogado: Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR). 
Agravado: Friller Brasil Alimentos Ltda. 
Advogado: Laureano Cezar Elias Muller (1633/AM) (367109/SP). 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Voto da Relatora: Provimento do Agravo
Impedido: Des. Paulo Lima (31.01.2023)
Julgamento Suspenso: Prorrogada a vista Regimental, Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 18.04.2023)
14. 4007949-53.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Miranilson da Costa Lopes. 
Soc. Advogados: Carvalho Advocacia (558/AM). 
Advogado: Francisco Gilberth Melo da Silva (10983/AM). 
Advogado: Cleiton da Silva Carvalho (10652/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Ernando Simião da Silva Filho.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Voto da Relatora: Em consonância com o Parecer Ministerial, denega a Segurança.
Julgamento Suspenso: Vista regimental, Des. Flávio Pascarelli (em 18.04.2023)
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